
  

 

CONVÊNIO Nº 032/2025 
 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT, COM A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - 

APADA, CNPJ N° 02.507.859/0001-17.  

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, entidade Estatal de Direito Público, inscrita no CNPJ sob 
n.º 15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu Agente Político, Prefeito Municipal, , Sr. Enilson 
de Araujo Rios, brasileiro, casado, portador do R.G nº 0555344-0 SJ/MT e inscrito no CPF sob nº 
383.499.061-20, residente a Rua Limiro Rosa Pereira, nº 846, Centro, neste Município de Araputanga/MT, 
doravante denominado  CONCEDENTE, no uso de suas atribuições e competência celebra com a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 02.507.859/0001-17, neste ato representado por sua Presidente Srta. VIVIANE SEBEN 

MARQUEZINI, brasileira, portador do R.G. sob n.º 0964013-4 SSP/MT e CPF/MF sob n.º 935.989.711-68, 
residente e domiciliado nesta cidade de Araputanga/MT., conforme ata de posse, simplesmente 
denominada de CONVENENTE, no uso de seus poderes conferidos, objetivando execução das ações 
previstas na área social, resolvem celebrar o presente Convênio de acordo com o contido na Lei Municipal 
nº 1.744/2024, Lei Municipal nº 1.828/2025 e ainda, as normas contidas nas cláusulas e condições 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO E DA FINALIDADE: 

Objetiva o presente Convênio coadjuvar no pagamento das custas da ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT – APADA. Neste custear despesas conforme tabela 
abaixo de previsão, com a participação dos 19 (dezenove) atletas de Araputanga na COPA MATO 
GROSSO JUVENIL DE HANDEBOL MASCULINO E FEMININO, a ser realizado de 05/09/2025 até 
07/09/2025 na cidade de Campo Verde – MT. 
 

DESCRIÇÃO SUB TOTAL 

Alimentação na estrada R$ 1.045,00 

Alimentação no evento R$ 2.850,00 

Taxa de Inscrição no evento  R$ 700,00 

TOTAL R$ 4.595,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 

Obriga-se o Município de Araputanga: Repassar os recursos financeiros a APADA, de R$ 
4.595,00 (quatro mil, quinhentos e noventa e cinco reais), que deveram ser processados em única 
parcela, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.744/2024 e Lei Municipal nº 1.828/2025. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 05/09/2025 até 30/09/2025, quando 
deverá ser procedida a prestação de contas comprovando-se a destinação dos recursos municipais 
recebidos. 

CLÁUSULA QUARTA -OBRIGAÇÃO DA CONVENENTE: 

 

a) - Obriga-se a CONVENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da CONCEDENTE, 
estritamente ao objeto deste convênio; 

b)  - Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal n°1.443/2021 
respeitando o prazo estabelecido no Art. 2°. 

 
“No cumprimento da prestação de contas a entidade encaminhará 
MENSALMENTE à Secretária Municipal de origem, por meio de 
planilhas e relatórios contendo entrada e saída, documentos 



  

 

comprobatórios das despesas, com dados específicos quanto aos 
recursos encaminhados pelo Município.” 
 

C) – Ao final do período de vigência o CONVENENTE deverá entregar relatório com os 
impactos causados pelos benefícios, serviços ou produtos oferecidos a população-alvo, respeitando o 
prazo de até 30 (trinta) dias após o termino do convênio. 

D) – Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão realizados 
mediante a completa prestação de contas do mês anterior e que porventura estejam pendentes, seja deste 
ou de convênios anteriores. 

E) – A prestação de contas precisa estar composta por comprovantes, sendo eles, notas 
fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de transferências bancárias (DOC, TED, PIX) ou copias de 
cheques.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO: 

A CONCEDENTE, através da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo a fim de evitar a 
descontinuidade dos serviços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS: 

Para execução do referido Convênio serão destinados pela CEDENTE recursos provenientes 
de dotações orçamentárias próprias do Município ou se necessário suplementadas. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES: 

A dotação decorrente do presente Convênio correra por conta da seguinte: 
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo - (355) 06.001.27.812.1010.1049 3.3.90.39 - F 1.500 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

A prestação de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser apresentada à 
CEDENTE no final do prazo do Conveniado, constituída de: 

I) Cópia dos Contratos de Trabalho 

II) Relatório de execução de serviços; 

III)  Relação dos Pagamentos efetuados e recibos. 
 

CLÁUSULA NONA - DA RESTITUIÇÃO: 

A CONVENENTE compromete-se ainda a restituir os valores transferidos pela CONCEDENTE 
através deste Convênio nas seguintes hipóteses: 

a)  Inexecução do objeto de avenças; 

b)  A não utilização do recurso em finalidade diversa da estabelecida, no presente Convênio; 

c)  Quando constatado irregularidade em que resulte prejuízo ao erário público no montante 
deste.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: 

O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e restituído de 
pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por vontade de quaisquer das 
partes ou ainda por descumprimento das normas estabelecidas na legislação Vigente, por inadimplemento 
de quaisquer de suas cláusulas e condições. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui, particularmente, motivo de rescisão deste Convênio a 
constatação de descumprimento de quaisquer das exigências fixadas entre as partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

 
A CEDENTE providenciará a partir da data da assinatura deste Convênio a publicação no jornal 

local, ou no átrio da sede da APADA/Prefeitura Municipal. 
 



  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL: 

Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito nas cláusulas deste 
instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE, ficando vedado aos 
participes utilizar nos empreendimentos resultantes deste Convênio, nome, símbolos ou imagens quando 
caracteriza promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

Pactuam-se, ainda, as seguintes condições: 
Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente 

efetuadas, se entregues mediante protocolo ou “fac símile”. Admite-se o envio de correspondência via “fac-
símile”, desde que a CONVENENTE, até 05 (cinco) dias úteis apresente os documentos original 
devidamente protocolado;  

a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações, serão registradas em ata ou relatório circunstanciado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

Para dirimir quaisquer questões decorrente deste Convênio, que não possam ser resolvidas 
pela via administrativa, as partes elegem o foro da Comarca de Araputanga/MT. 

E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo indicadas, para que surta seus efeitos jurídicos 
e legais efeitos. 

Araputanga/MT, 04 de setembro de 2025. 
 
 
 

ENILSON DE ARAÚJO RIOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONCEDENTE 
 
 
 

VIVIANE SEBEN MARQUEZINI 
PRESIDENTE DA APADA 

CONVENENTE 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

______________________________   _____________________________ 

1ª MONICA F. DOS SANTOS    2ªJULIA AP. SOUZA NASCIMENTO 

CPF: 017.375.731-64     CPF: 061.086.811-01 



OU ELETRÔNICO, DO TIPO VALE-ALIMENTAÇÃO, AOS SER-
VIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT, COM
DISPONIBILIZAÇÃO DE CRÉDITOS DE VALE ALIMENTAÇÃO
NO MUNICÍPIO DE APIACÁS/MT E EM TODO TERRITÓRIO
NACIONAL
Prorrogação do prazo de vigência em mais 12 meses.

PREFEITURA MUNICIPAL /GABINETE DO PREFEITO/
ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº. 267/2025

 DESIGNA PARA FISCAL DO 3º ADITIVO E DO CONTRATO
176/2023. SERVIÇO DE GERENCIAMENTO VALE ALIMENTA-
ÇÃO. FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE APIA-
CÁS E A EMPRESA MULT CARD CARTÕES EPP.
JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Es-
tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...
Art. 1º - Designar como fiscal dos contratos para SERVIÇO
DE GERENCIAMENTO VALE ALIMENTAÇÃO, o Servidor JONAS
EMANUEL CAMARGO HOISSA, para controle, acompanhamento e
recebimento do Objeto referente ao contrato nº 176/2023 e do
terceiro termo aditivo, firmado com a empresa MULT CARD CAR-
TÕES EPP.
Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação/
afixação, revogando-se as disposições em contrário;

Apiacás - MT, 05 de setembro de 2025.
JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA/DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
CONTRATADO: J. C. BAPTISTA FERREIRA GARCIA ME
CONTRATO: 174/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT DE ENXOVAL PARA BEBES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS.
Prorrogação do prazo de vigência em mais 12 meses e va-
lor.

PREFEITURA MUNICIPAL /GABINETE DO PREFEITO/
ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº. 269/2025

 DESIGNA PARA FISCAL DO CONTRATO 174/2023 E DO SE-
GUNDO ADITIVO. PARA AQUISIÇÃO DE KIT ENXOVAL DE BE-
BES. FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE APIA-
CÁS E A EMPRESA J. C. BAPTISTA FERREIRA GARCIA ME.
JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Es-
tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...
Art. 1º - Designar como fiscal dos contratos para AQUISIÇÃO DE
KIT DE ENXOVAL PARA BEBES , por intermédio do Processo
Licitatório nº 088/2022, Pregão Presencial 040/2022, a Servidora
LAIS NASCIMENTO SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de As-
sistência Social para controle, acompanhamento e recebimento
dos serviços referente ao contrato nº 174/2023 E ADITIVO, firma-
do com a empresa J. C. BAPTISTA FERREIRA GARCIA ME
Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação/
afixação, revogando-se as disposições em contrário;

Apiacás - MT, 05 de setembro de 2025.
JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA/DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 068/2025
PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2025
A Prefeitura Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, comu-
nica aos interessados que será aberta licitação na modalidade
Pregão Eletrônico 016/2025 no dia 22/09/2025 às 09:00 (nove)
horas, (Horário de Brasília). PLATAFORMA ELETRONICA Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil (bll.org.br). Este pregão será regido
pelo Decreto Municipal nº. 0270/2023, Lei Federal 14.133/2021,
suas alterações e demais disposições Legais aplicáveis, OBJETO:
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOROS PA-
RA ATENDER OS PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE APIACÁS-
MT.
O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessa-
dos na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Apiacás - MT
ou no site www.apiacas.mt.gov.br/Informações pelo telefone (66)
3593-2227 e-mail licitação@apiacas.mt.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONVÊNIO Nº 032/2025

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT, COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA, CNPJ N° 02.507.859/0001-17.
O Município de Araputanga, entidade Estatal de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 15.023.914/0001-45, neste ato represen-
tado pelo seu Agente Político, Prefeito Municipal, , Sr. Enilson de Araujo Rios, brasileiro, casado, portador do R.G nº xxxxx44-0 SJ/
MT e inscrito no CPF sob nº 383.xxx.xxx-20, residente a [dado suprimido conforme a LGPD] neste Município de Araputanga/MT, dora-
vante denominado CONCEDENTE, no uso de suas atribuições e competência celebra com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO
DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA , inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.507.859/0001-17, neste ato representado por sua Presi-
dente Srta. VIVIANE SEBEN MARQUEZINI, brasileira, portador do R.G. sob n.º xxxxx13-4 SSP/MT e CPF/MF sob n.º 935.xxx.xxx-68,
residente e domiciliado nesta cidade de Araputanga/MT., conforme ata de posse, simplesmente denominada de CONVENENTE, no
uso de seus poderes conferidos, objetivando execução das ações previstas na área social, resolvem celebrar o presente Convênio de
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acordo com o contido na Lei Municipal nº 1.744/2024, Lei Municipal nº 1.828/2025 e ainda, as normas contidas nas cláusulas e
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO E DA FINALIDADE:
Objetiva o presente Convênio coadjuvar no pagamento das custas da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARA-
PUTANGA/MT – APADA. Neste custear despesas conforme tabela abaixo de previsão, com a participação dos 19 (dezenove) atletas
de Araputanga na COPA MATO GROSSO JUVENIL DE HANDEBOL MASCULINO E FEMININO, a ser realizado de 05/09/2025 até
07/09/2025 na cidade de Campo Verde – MT.

DESCRIÇÃO SUB TOTAL
Alimentação na estrada R$ 1.045,00
Alimentação no evento R$ 2.850,00
Taxa de Inscrição no evento R$ 700,00
TOTAL R$ 4.595,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:
Obriga-se o Município de Araputanga: Repassar os recursos financeiros a APADA, de R$ 4.595,00 (quatro mil, quinhentos e no-
venta e cinco reais), que deveram ser processados em única parcela, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.744/2024 e Lei
Municipal nº 1.828/2025.
CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 05/09/2025 até 30/09/2025, quando deverá ser procedida a prestação de
contas comprovando-se a destinação dos recursos municipais recebidos.
CLÁUSULA QUARTA -OBRIGAÇÃO DA CONVENENTE:
a) - Obriga-se a CONVENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da CONCEDENTE, estritamente ao objeto deste convênio;
b) - Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal n°1.443/2021 respeitando o prazo estabelecido no Art. 2°.
“No cumprimento da prestação de contas a entidade encaminhará MENSALMENTE à Secretária Municipal de origem, por meio de
planilhas e relatórios contendo entrada e saída, documentos comprobatórios das despesas, com dados específicos quanto aos recur-
sos encaminhados pelo Município.”
C) – Ao final do período de vigência o CONVENENTE deverá entregar relatório com os impactos causados pelos benefícios, serviços
ou produtos oferecidos a população-alvo, respeitando o prazo de até 30 (trinta) dias após o termino do convênio.
D) – Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão realizados mediante a completa prestação de contas do mês
anterior e que porventura estejam pendentes, seja deste ou de convênios anteriores.
E) – A prestação de contas precisa estar composta por comprovantes, sendo eles, notas fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de
transferências bancárias (DOC, TED, PIX) ou copias de cheques.
CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO:
A CONCEDENTE, através da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo a fim de evitar a descontinuidade dos serviços.
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS:
Para execução do referido Convênio serão destinados pela CEDENTE recursos provenientes de dotações orçamentárias próprias do
Município ou se necessário suplementadas.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES:
A dotação decorrente do presente Convênio correra por conta da seguinte:
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo - (355) 06.001.27.812.1010.1049 3.3.90.39 - F 1.500
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
A prestação de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser apresentada à CEDENTE no final do prazo do Conveniado,
constituída de:
I) Cópia dos Contratos de Trabalho
II) Relatório de execução de serviços;
III) Relação dos Pagamentos efetuados e recibos.
CLÁUSULA NONA - DA RESTITUIÇÃO:
A CONVENENTE compromete-se ainda a restituir os valores transferidos pela CONCEDENTE através deste Convênio nas seguintes
hipóteses:
a) Inexecução do objeto de avenças;
b) A não utilização do recurso em finalidade diversa da estabelecida, no presente Convênio;
c) Quando constatado irregularidade em que resulte prejuízo ao erário público no montante deste.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:
O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e restituído de pleno direito, independentemente de in-
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terpelação judicial ou extrajudicial, por vontade de quaisquer das partes ou ainda por descumprimento das normas estabelecidas na
legislação Vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas e condições.
PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui, particularmente, motivo de rescisão deste Convênio a constatação de descumprimento de quaisquer
das exigências fixadas entre as partes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO:
A CEDENTE providenciará a partir da data da assinatura deste Convênio a publicação no jornal local, ou no átrio da sede da APADA/
Prefeitura Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL:
Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito nas cláusulas deste instrumento, será obrigatoriamente des-
tacada a participação da CONCEDENTE, ficando vedado aos participes utilizar nos empreendimentos resultantes deste Convênio,
nome, símbolos ou imagens quando caracteriza promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Pactuam-se, ainda, as seguintes condições:
Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo
ou “fac símile”. Admite-se o envio de correspondência via “fac-símile”, desde que a CONVENENTE, até 05 (cinco) dias úteis apresente
os documentos original devidamente protocolado;
a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações,
serão registradas em ata ou relatório circunstanciado;
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
Para dirimir quaisquer questões decorrente deste Convênio, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, as partes elegem
o foro da Comarca de Araputanga/MT.
E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas
testemunhas abaixo indicadas, para que surta seus efeitos jurídicos e legais efeitos.
Araputanga/MT, 04 de setembro de 2025.
ENILSON DE ARAÚJO RIOS
PREFEITO MUNICIPAL
CONCEDENTE
VIVIANE SEBEN MARQUEZINI
PRESIDENTE DA APADA
CONVENENTE

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N. º 413/2025

DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL.
ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de
Araputanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
conferidas por lei:
RESOLVE:
Art. 1º - RESCINDIR a senhora DANIELA ANDRESSA OLIVEI-
RA LUZ, matrícula nº.3326, Contrato Temporário nº. 208/2023,
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, desta Pre-
feitura Municipal de Araputanga-MT.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.
Registra-se, publique-se, cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato
Grosso, cinco (05) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e vinte e cinco e (2025).
ENILSON DE ARAÚJO RIOS
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N. º 414/2025

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS TERMOS DO ARTIGO 102º,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI MUNICIPAL Nº 135/92 (RJU) E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de
Araputanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
conferidas por lei:
RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença prêmio nos termos do art. 102º, pa-
rágrafo único, da Lei Municipal nº 135/92 (RJU- Regime Jurídico
Único) a servidora ADRIANA DONATO DE SOUZA, matrícula nº
2231, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, lotada na Secre-
tária de Educação e Cultura, referente ao período aquisitivo 05/
04/2019 a 04/04/2024, por um período de 90 (noventa) dias.
Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.
.
Registra-se, publica-se, cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato
Grosso, aos cinco (05) dias do mês de setembro (09) do ano de
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